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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  # 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO .EM TODOS. OS .SENTIDOS 

DIECRETO N° 098/2909 
_ 	 , 	 , 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n° 3.365, de 08 de abril de 
2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente, exercício financeiro, Crédito Adicional, Especial 
no valor -de R$ 1.110,11 (um mil, cento:,e dez:,J,pais- e :onze centavos), destinados 'à-
Inclusão de novas fontes de recursos não utilizados no exercício anterior, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 

4000 - ADMINISTRAÇÃO DE CEMIT. S. FUNERÁRIOS 
4001 GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

4%01.2369200452.089 Manutenção das Ativ:De Cemitérios Serv. Funerários 
- FONTE DE RECURSOS 335o1 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 1.054,96 
-'FONTE DE'RECURSOS O300{ • 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiras Pessoa Jurídica 	 55,15 
TOTAL 	1.110,11 

Art. 20.. Como recurso para á abertura do créditõ aUtorizado pelo árt. 10, será 
utilizado o Superávit Financeiro (Saldo das dispcinibilidades financeiras líquidas), -  das' 
fontes de recursos sem comprometimento, apuradas em '31 de dezembro de 2008, de 
acordo com a segijinte ordem clasSificatória: 

COM SUPERÁVIT FINANCEIRO 

01501 - ALIENAÇÕES DE ATIVOS- ' 	 1.05496 
01000 - REGLIR$OS 'LIVRES :" 	 55,15 

TOTÀ(..- 	1.110,11 
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